
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, CINITI YAMASHITA / MISSIE KAWATA YAMASHITA – que fique 
ciente que tem contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do 
Controle de Vetores, no prazo de 02 dias, no  imóvel sito à AV GUIDO BONETTI Nº 40 LOTE 051 
QUADRA D – JD BIAGIONI   , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 16.078.017.00  em Araraquara / 
SP,para assim contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não 
atendimento das orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades 
previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou 
na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, 
localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: CINITI YAMASHITA / MISSIE KAWATA YAMASHITA 
Insc. Imobiliário: 16.078.017.00 
Endereço: AV GUIDO BONETTI Nº 40 LOTE 051 – JD BIAGIONI 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 
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                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, CRISTIANE IZABEL RUEDA – que fique ciente que tem contra si 
TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à  AV DR. EDSON BACCARIN Nº 659 E Nº 655 LOTE 03 QUADRA 
10 – JD ROBERTO SELMI DEI  , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 22.010.003.00  em Araraquara / 
SP,para assim contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não 
atendimento das orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades 
previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou 
na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, 
localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: CRISTIANE IZABEL RUEDA  
Insc. Imobiliário: 22.010.003.00 
Endereço:  AV DR. EDSON BACCARIN Nº 659 E Nº 655 LOTE 03 QUADRA 10 – JD ROBERTO 
SELMI DEI 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 
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                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, EDNA DE OLIVEIRA PEREIRA   – que fique ciente que tem contra si 
TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no imóvel sito à AV CHAFIK TANURI Nº 112 LOTE 013 QUADRA 033 –  JD 
ADALBERTO F O ROXO   , CPF: 058.940.038-06 em Araraquara / SP,para assim contribuir com o 
efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do 
prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar 
vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de 
Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – 
(CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: EDNA DE OLIVEIRA PEREIRA 
CPF: 058.940.038-06 
Endereço: AV CHAFIK TANURI N º 112 LOTE 013 QUADRA 033 – JD ADALBERTO F O ROXO   
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, ELIZEU MAZELA DA CRUZ – que fique ciente que tem contra si 
TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à R DR. ANTONIO PAULO  IANNOTTI Nº 639 E Nº 635 LOTE 19 
QUADRA 35 – JD ADALBERTO F O ROXO II, CPF: 628.248.139-20 em Araraquara / SP, para 
assim contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das 
orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação 
vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da 
Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. 
Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: ELIZEU MAZELA DA CRUZ 
CPF: 628.248.139-20 
Endereço: R DR. ANTONIO PAULO IANNOTTI Nº 639 E Nº 635 LOTE 19 QUADRA 35 – JD 
ADALBERTO F O ROXO II 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
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                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, ESPÓLIO DE JOSE RICARDO DE FREITAS    – que fique ciente que 
tem contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de 
Vetores, no prazo de 02 dias, no  imóvel sito à R PROFESSOR DR SALOMÃO TABAK Nº 728 LOTE 
14 QUADRA 8 – JD ROBERTO SELMI DEI   , CPF: 305.843.298-49 em Araraquara / SP,para assim 
contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das 
orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação 
vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da 
Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. 
Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: ESPÓLIO DE JOSE RICARDO DE FREITAS 
CPF: 305.843.298-49 
Endereço: R PROFESSOR DR SALOMÃO TABAK Nº 728 LOTE 14 QUADRA 8 – JD ROBERTO 
SELMI DEI 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, ESPOLIO DE ROSE MARY DOS SANTOS LIMA E OUTROS  – que 
fique ciente que tem contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria 
do Controle de Vetores, no prazo de 02 dias, no  imóvel sito à AV GERSON DE SOUZA Nº 211 LOTE 
023 QUADRA 61 – JD ROBERTO SELMI DEI  , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 22.060.023.00  em 
Araraquara / SP,para assim contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O 
não atendimento das orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades 
previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou 
na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, 
localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: ESPOLIO DE ROSE MARY DOS SANTOS LIMA E OUTROS 
Insc. Imobiliário: 22.060.023.00 
Endereço: AV GERSON DE SOUZA Nº 211 LOTE 023 QUADRA 61 – JD ROBERTO SELMI DEI 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 
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                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, EUCLIDES MARASCHI JUNIOR / PATRICIA REGINA RAMOS 
MARASCHI  – que fique ciente que tem contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de 
agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no prazo de 02 dias, no  imóvel sito à  R PEDRO 
MARTINI Nº 653 LOTE 005 QUADRA 020 – SANTA ANGELINA  , INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIO: 16.004.019.00  em Araraquara / SP,para assim contribuir com o efetivo controle de 
doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do prazo concedido, 
deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do 
telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde 
– Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: EUCLIDES MARASCHI JUNIOR / PATRICIA REGINA RAMOS 
MARASCHI 
Insc. Imobiliário: 16.004.019.00 
Endereço:  R PEDRO MARTINI Nº 653 LOTE 005 QUADRA 020 – SANTA ANGELINA 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 
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                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, GUILHERME SIMÃO SILVA    – que fique ciente que tem contra si 
TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à AV PABLO PICASSO Nº 1348 LOTE 17 QUADRA 13 - JD 
ADALBERTO F O ROXO II    , CPF: 128.044.958-68 em Araraquara / SP,para assim contribuir com 
o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do 
prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar 
vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de 
Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – 
(CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: GUILHERME SIMÃO SILVA 
CPF: 128.044.958-68 
Endereço: AV PABLO PICASSO Nº 1348 LOTE 17 QUADRA 13 – JD ADALBERTO F O ROXO  
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, HELIO ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS   – que fique ciente que 
tem contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de 
Vetores, no prazo de 02 dias, no imóvel sito à R BENTO AMADEU MALAVOLTA Nº 86 LOTE 23 
QUADRA 4 – JD ROBERTO SELMI DEI   , CPF: 748.055.258-00 em Araraquara / SP,para assim 
contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das 
orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação 
vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da 
Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. 
Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: HELIO ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS 
CPF : 748.055.258-00 
Endereço: R BENTO AMADEU MALAVOLTA Nº 86 LOTE 23 QUADRA 4 – JD ROBERTO 
SELMI DEI    : ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, JACSON CESAR TACÃO   – que fique ciente que tem contra si TERMO 
DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no prazo de 02 
dias, no imóvel sito à AV GERSON DE SOUZA Nº 81  LOTE 010 QUADRA 61 – JD ROBERTO 
SELMI DEI    , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 22.060.010.00 em Araraquara / SP,para assim contribuir 
com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações 
dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. 
Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria 
Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio 
Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: JACSON CESAR TACÃO 
Insc. Imobiliário:22.060.010.00 
Endereço: AV GERSON DE SOUZA Nº 81 LOTE 010 QUADRA 61 – JD ROBERTO SEMI DEI    
Município: ARARAQUARA     UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, JOÃO AMANCIO E S/MULHER   – que fique ciente que tem contra si 
TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à AV LEOPOLDO SILVA Nº 809 LOTE 11 QUADRA C - CIDADE 
AZUL  , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 06.242.011.00  em Araraquara / SP,para assim contribuir com 
o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do 
prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar 
vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de 
Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – 
(CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: JOÃO AMANCIO E S/MULHER 
Insc. Imobiliário: 06.242.011.00  
Endereço:  AV LEOPLODO SILVA Nº 809 LOTE 11 QUADRA C – CIDADE AZUL 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, JOÃO DE FREITAS DA SILVA FILHO   – que fique ciente que tem 
contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de 
Vetores, no prazo de 02 dias, no  imóvel sito à R CANDIDO PORTINARI Nº 767 LOTE 22 – JD 
PAULISTANO  , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 05.067.006.00  em Araraquara / SP,para assim 
contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das 
orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação 
vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da 
Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. 
Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: JOÃO DE FREITAS DA SILVA FILHO  
Insc. Imobiliário: 05.067.006.00 
Endereço: R CANDIDO PORTINARI Nº 767 LOTE 22 QUADRA 002 – JD PAULISTANO 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, JOÃO GERALDO JACYNTHO   – que fique ciente que tem contra si 
TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à R LUIZ GONZAGA DA SILVA Nº 59 AREA “B’ LOTE P/35 
QUADRA 4 – JD ROBERTO SELMI DEI   , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 22.004.035.00  em 
Araraquara / SP,para assim contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O 
não atendimento das orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades 
previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou 
na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, 
localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: JOÃO GERALDO JACYNTHO  
Insc. Imobiliário: 22.004.035.00 
Endereço: R LUIZ GONZAGA DA SILVA Nº 59 AREA ‘B” LOTE P/35 QUADRA 4 – JD 
ROBERTO SELMI DEI 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, JOÃO MARCOS GONÇALVES – que fique ciente que tem contra si 
TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à R PROFESSOR CLEMENTE SEGUNDO PINHO Nº 774 LOTE 
150 QUADRA O – CH DONOFRE , CPF: 145.520.258-48  em Araraquara / SP,para assim contribuir 
com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações 
dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. 
Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria 
Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio 
Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: JOÃO MARCOS GONÇALVES 
CPF: 145.520.258-48 
Endereço: R PROFESSOR CLEMENTE SEGUNDO PINHO Nº 774 LOTE 150 QUADRA O – CH 
DONOFRE  
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, LUIS CARLOS BENTO ALVES – que fique ciente que tem contra si 
TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à  R DR. JOSE DE FREITAS MADEIRA Nº 474 LOTE 3 QUADRA 
28 JD ROBERTO SELMI DEI , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 22.028.003.00  em Araraquara / 
SP,para assim contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não 
atendimento das orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades 
previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou 
na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, 
localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: LUIS CARLOS BENTO ALVES 
Insc. Imobiliário: 22.028.003.00 
Endereço:  R DR. JOSE DE FREITAS MADEIRA Nº 474 LOTE 3 QUADRA 28 – JD ROBERTO 
SELMIDEI 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, LUIZ DOMINGOS FILHO  – que fique ciente que tem contra si TERMO 
DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no prazo de 02 
dias, no  imóvel sito à AV DR. SAVERIO LIA N º 147 LOTE 26 QUADRA 29 – JD ADALBERTO 
F O ROXO , INSCRIÇÃO IMOBILIARIO: 23.079.026.00  em Araraquara / SP,para assim contribuir 
com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações 
dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. 
Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria 
Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio 
Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: LUIZ DOMINGOS FILHO 
INSCRIÇÃO IMOBILIARIO: 23.079.026.00 
Endereço: AV DR SAVERIO LIA N º 147 LOTE 026 QUADRA 29 – JD ADALBERTO F O ROXO  
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, LUIZ FABIANO DE ANDRADE – que fique ciente que tem contra si 
TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à R DR. ANTONIO PAULO  IANNOTTI Nº 645  LOTE 18 
QUADRA 35 – JD ADALBERTO F O ROXO II, CPF: 147.163.598-83 em Araraquara / SP, para 
assim contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das 
orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação 
vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da 
Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. 
Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: LUIZ FABIANO DE ANDRADE 
CPF: 147.163.598-83 
Endereço: R DR. ANTONIO PAULO IANNOTTI Nº 645 LOTE 18 QUADRA 35 – JD ADALBERTO 
F O ROXO II 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, MARCIA APARECIDA JOAQUIM  – que fique ciente que tem contra 
si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à AV PABLO PICASSO Nº 1235 LOTE 7 QUADRA 12 – JD 
ADALBERTO F O ROXO II , CPF: 138.623.588-10 em Araraquara / SP,para assim contribuir com o 
efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do 
prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar 
vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de 
Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – 
(CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: MARCIA APARECIDA JOAQUIM 
CPF: 138.623.588-10 
Endereço: AV PABLO PICASSO Nº 1235 LOTE 7 QUADRA 12 – JD ADALBERTO F O ROXO II  
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, MARIA BATISTA BRAUNA RAMOS  – que fique ciente que tem contra 
si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à AV ANGELO VISSALI Nº 427 LOTE 36 QUADRA 15 – JD 
ADALBERTO F O ROXO II , CPF: 044.975.688-22 em Araraquara / SP,para assim contribuir com o 
efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do 
prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar 
vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de 
Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – 
(CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: MARIA BATISTA BRAUNA RAMOS 
CPF: 044.975.688-22 
Endereço: AV ANGELO VISSALI Nº 427 LOTE 36 QUADRA 15– JD ADALBERTO F O ROXO II  
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, MARILIA DIAS MARTES  – que fique ciente que tem contra si TERMO 
DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no prazo de 02 
dias, no  imóvel sito à R MAURICIO GALLI Nº 4344 LOTE 24 QUADRA 9 – JD ROBERTO 
SELMI DEI , CPF: 383.242.598-56 em Araraquara / SP, para assim contribuir com o efetivo controle 
de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do prazo concedido, 
deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do 
telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde 
– Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: MARILIA DIAS MARTES 
CPF: 383.242.598-56 
Endereço: R MAURICIO GALLI Nº 4344 LOTE 24 QUADRA 9 – JD ROBERTO SELMI DEI  
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, OMAR DE SOUZA E SILVA  – que fique ciente que tem contra si 
TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à AV NELSON FERNANDES Nº 582 LOTE 12 QUADRA 41 – JD 
ADALBERTO F O ROXO II, CPF: 150.809.308-37 em Araraquara / SP, para assim contribuir com o 
efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do 
prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar 
vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de 
Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – 
(CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: OMAR DE SOUZA E SILVA 
CPF: 150.809.308-37 
Endereço: AV NELSON FERNANDES Nº 582 LOTE 12 QUADRA 41 – JD ADALBERTO F O 
ROXO II 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, OMERO JOSÉ FERREIRA   – que fique ciente que tem contra si 
TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no imóvel sito à AV CARLOS ALBERTO FRAGNANI Nº 60 LOTE 053 QUADRA 
55 – JD ROBERTO SELMI DEI   , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 22.054.053.00 em Araraquara / 
SP,para assim contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não 
atendimento das orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades 
previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou 
na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, 
localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: OMERO JOSÉ FERREIRA 
Insc. Imobiliário:22.054.053.00 
Endereço: AV CARLOS ALBERTO FRAGNANI Nº 60 LOTE 053 QUADRA 55- JD ROBERTO 
SELMI DEI    
Município: ARARAQUARA     UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, PAULO GENARO   – que fique ciente que tem contra si TERMO DE 
ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no prazo de 02 
dias, no  imóvel sito à AV JORGE HADDAD Nº 410 LOTE 199 QUADRA 10 – JD PAULISTANO  , 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 05.084.001.00  em Araraquara / SP,para assim contribuir com o efetivo 
controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do prazo 
concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar vistoria 
através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância 
em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – 
Fonte. 
 
Nome / Razão Social: PAULO GENARO 
Insc. Imobiliário: 05.084.001.00 
Endereço: AV JORGE HADDAD N º 410 LOTE 199 QUADRA 10 – JD PAULISTANO 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, RONALDO JOSE DA SILVA   – que fique ciente que tem contra si 
TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à R DR JOSE DE FREITAS MADEIRA Nº 851 LOTE 119 QUADRA 
F – JD VENEZA   , CPF: 212.954.158-52  em Araraquara / SP,para assim contribuir com o efetivo 
controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do prazo 
concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar vistoria 
através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância 
em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – 
Fonte. 
 
Nome / Razão Social: RONALDO JOSE DA SILVA 
CPF: 212.954.158-52 
Endereço: R JOSE DE FREITAS MADEIRA Nº 851 LOTE 119 QUADRA F – JD VENEZA 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, ROSAMARIA VIANA DE OLIVEIRA– que fique ciente que tem contra 
si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à R DR. ANTONIO PAULO  IANNOTTI Nº 621 LOTE 16 QUADRA 
35 – JD ADALBERTO F O ROXO II, CPF: 307.304.178-83 em Araraquara / SP, para assim contribuir 
com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações 
dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. 
Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria 
Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio 
Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: ROSAMARIA VIANA DE OLIVEIRA 
CPF: 307.304.178-83 
Endereço: R DR. ANTONIO PAULO IANNOTTI Nº 621 LOTE 16 QUADRA 35 – JD ADALBERTO 
F O ROXO II 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, SILVIO ROBERTO APARECIDO ROSA  – que fique ciente que tem 
contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de 
Vetores, no prazo de 02 dias, no imóvel sito à AV GERSON DE SOUZA Nº 201 LOTE 022 QUADRA 
61 – JD ROBERTO SELMI DEI , CPF: 968.232.758-04 em  Araraquara / SP,para assim contribuir 
com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações 
dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. 
Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria 
Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio 
Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: SILVIO ROBERTO APARECIDO ROSA 
CPF : 968.232.758-04 
Endereço: AV GERSON DE SOUZA Nº 201 LOTE 022 QUADRA 61- JD ROBERTO SELMI DEI    
Município : ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, WALDELICIO SILVA DA COSTA / VERANEIS BEZERRA DA 
COSTA   – que fique ciente que tem contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de 
agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no prazo de 02 dias, no  imóvel sito à AV LEOPOLDO 
SILVA Nº 817 LOTE 73 QUADRA G – CH DONOFRE , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 
06.242.013.00  em Araraquara / SP,para assim contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis 
por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito 
à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 
3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de 
Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: WALDELICIO SILVA DA COSTA / VERANEIS BEZERRA DA COSTA  
Insc. Imobiliário: 06.242.013.00 
Endereço: AV LEOPOLDO SILVA Nº 817 LOTE 73 QUADRA G – CH DONOFRE 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

CONVOCAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 

Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 
Curso: PSICOLOGIA 

CLAS. INSC.                              NOME 

24º 1776-16 SARA MOREIRA DOS SANTOS 
 

25º 1279-38 BEATRIZ LOHANA DOS SANTOS SPERA 
 

26º 1301-70 INDIAN OLIVEIRA DOS SANTOS 
 

27º 1003-21 JOSE GUILHERME MEDINA SIZUKI 
 

28º 1018-59 ISABELA DOS SANTOS RODRIGUES 
 

29º 2209-34 EVELLYN CARMELLO   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                                                                                                                                                                                                                          

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o estudante abaixo relacionado, para 

comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, 

na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - 

Centro, munido de documento de identidade para fins de comprovação das informações 

prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de abertura do 

Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 
Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 

Curso: CIÊNCIAS ECONÔMICAS 

CLAS. INSC.                              NOME 
1º 2246-64 FELIPE OLAMA MBA MANGUE   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o estudante abaixo relacionado, para 

comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, 

na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - 

Centro, munido de documento de identidade para fins de comprovação das informações 

prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de abertura do 

Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 
Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 

Curso: TECNOLOGIA EM GESTÃO EMPRESARIAL 

CLAS. INSC.                              NOME 
1º 1836-96 TALITA CARDOSO MOURA DOS SANTOS   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 
Modalidade/Curso: ENSINO MÉDIO 

CLAS. INSC.                              NOME 

1º 1181-43 SILVANEI SANTOS DE FREITAS 
 

2º 1884-18 KELEN CARINE ROSA 
 

3º 1801-20 ANDERSON GABRIEL GONÇALVES DAMIÃO SILVA   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                               

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 
 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o estudante abaixo relacionado, para 

comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, 

na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - 

Centro, munido de documento de identidade para fins de comprovação das informações 

prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de abertura do 

Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 – Lista Reserva aos Candidatos Negros Habilitados 

Modalidade/Curso: ENSINO MÉDIO 

CLAS. INSC.                              NOME 
1º 1657-10 EVELYN MARIAME FERREIRA DA SILVA   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 

Modalidade: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 
Curso: TÉCNICO EM FARMÁCIA 

CLAS. INSC.                              NOME 

1º 1327-95 MARIA CRISTINA ALVES DA SILVA 
 

2º 1254-32 DÉBORA DE PAULA DOS SANTOS   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                   

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 

Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 
Curso: FARMÁCIA 

CLAS. INSC.                              NOME 

1º 1920-33 JAQUELINE MIRANDA SILVA 
 

2º 1225-44 CAROLINE BARTIRIA LIMA   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                            

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o estudante abaixo relacionado, para 

comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, 

na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - 

Centro, munido de documento de identidade para fins de comprovação das informações 

prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de abertura do 

Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 – Lista Reserva aos Candidatos Negros Habilitados 

Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 
Curso: FARMÁCIA 

CLAS. INSC.                              NOME 
1º 2293-38 ELISANGELA APARECIDA DA SILVA   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                              

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 

Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 
Curso: SERVIÇO SOCIAL 

CLAS. INSC.                              NOME 

1º 1622-89 ANA BEATRIZ ROSA FELIPE PEREIRA 
 

2º 1171-85 MARIZA  APARECIDA DA COSTA   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 

Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 
Curso: CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

CLAS. INSC.                              NOME 

4º 1691-86 NICOLE FERNANDES 
 

5º 1490-88 GIOVANA IZABELLI MILHOMEM CAVAGNA   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 

Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 
Curso: MEDICINA VETERINÁRIA 

CLAS. INSC.                              NOME 

1º 2223-12 GABRIELI CRISTINI DE SOUZA FERREIRA 
 

2º 1715-40 WEYDER DOS SANTOS CARMO   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o estudante abaixo relacionado, para 

comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, 

na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - 

Centro, munido de documento de identidade para fins de comprovação das informações 

prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de abertura do 

Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 
Modalidade: NÍVEL SUPERIOR 

Curso: ENGENHARIA CIVIL 

CLAS. INSC.                              NOME 
5º 2282-95 LUCAS ROBERTO PALOMBO   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o estudante abaixo relacionado, para 

comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, 

na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - 

Centro, munido de documento de identidade para fins de comprovação das informações 

prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.8 do Edital de abertura do 

Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 697/2022 
Modalidade: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 

Curso: TÉCNICO EM RECURSOS HUMANOS 

CLAS. INSC.                              NOME 
1º 2152-53 DAIENE CRISTINA REDONDO   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                          

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CREDENCIMENTO Nº 001-2022 

PROCESSO Nº 1.767-2022 

CONTRATO: N.º 5.657 de 27/07/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME  

OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O(A) SR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO MANABUE, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022, INEXIGIBILIDADE Nº 043/2022, PROCESSO Nº 1767/2022, CUJO Nº DE 

GUICHÊ É 36.692/2.022. 

VALOR: R$ 24.793,20 (Vinte e quatro mil, setecentos e noventa e três reais e vinte centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma da lei. 

Araraquara, 03 de agosto de 2.022. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CREDENCIMENTO Nº 001-2022 

PROCESSO Nº 1.767-2022 

CONTRATO: N.º 5.648 de 25/07/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME  

OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O(A) SR(A). EDEGAR MARQUES DE MENDONÇA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022, INEXIGIBILIDADE Nº 043/2022, PROCESSO Nº 1767/2022, CUJO Nº DE 

GUICHÊ É 49.216/2.022. 

VALOR: R$ 38.359,20 (Trinta e oito mil, trezentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma da lei. 

Araraquara, 03 de agosto de 2.022. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CREDENCIMENTO Nº 001-2022 

PROCESSO Nº 1.767-2022 

CONTRATO: N.º 5.654 de 27/07/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME  

OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O(A) SR(A). CELIO REDUZINO DA SILVA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO CREDENCIAMENTO 

Nº 001/2022, INEXIGIBILIDADE Nº 043/2022, PROCESSO Nº 1767/2022, CUJO Nº DE GUICHÊ É 

49.213/2.022. 

VALOR: R$ 31.164,00 (Trinta e um mil, cento e sessenta e quatro reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma da lei. 

Araraquara, 03 de agosto de 2022. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CREDENCIMENTO Nº 001-2022 

PROCESSO Nº 1.767-2022 

CONTRATO: N.º 5.655 de 27/07/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME  

OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O(A) SR(A). ARIOVALDO VITAL, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO CREDENCIAMENTO 

Nº 001/2022, INEXIGIBILIDADE Nº 043/2022, PROCESSO Nº 1767/2022, CUJO Nº DE GUICHÊ É 

42.825/2.022. 

VALOR: R$ 35.411,64 (Trinta e cinco mil, quatrocentos e onze reais e sessenta e quatro centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma da lei. 

Araraquara, 03 de agosto de 2.022. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CREDENCIMENTO Nº 001-2022 

PROCESSO Nº 1.767-2022 

CONTRATO: N.º 5.656 de 27/07/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: VAMBERTO AGOSTINHO MORO ME  

OBJETO: ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA O(A) SR(A). JOSE FRANCISCO PEREIRA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO CREDENCIAMENTO 

Nº 001/2022, INEXIGIBILIDADE Nº 043/2022, PROCESSO Nº 1767/2022, CUJO Nº DE GUICHÊ É 

49.218/2.022. 

VALOR: R$ 29.419,20 (Vinte e nove mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, prorrogáveis na forma da lei. 

Araraquara, 03 de agosto de 2022. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO N.º 2.811/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N.º 111/2022 

CONTRATO: N.º 5.660-2022 de 02/08/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CONTRATADA: ALCATEC DEDETIZADORA E LIMPADORA LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

STANDARD, CONFECCIONADOS EM POLIETILENO, EQUIPADOS COM CAIXA DE DEJETOS COM 

CAPACIDADE PARA 227 LITROS, COM ASSENTOS ACOPLADOS, 01 (UM) MICTÓRIO, 01 (UM) PORTA 

OBJETOS, 01 (UM) SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, INCLUINDO HIGIENIZAÇÕES DIÁRIAS, 

FORNECIMENTO DE PAPEL HIGIÊNICO, PRODUTO BIODEGRADÁVEL E MANUTENÇÃO DAS CAIXAS DE 

DEJETOS, A SEREM ENTREGUES EM HORÁRIO E ENDEREÇO CONFORME ORDEM DE SERVIÇO, COM 

DURAÇÃO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

LOTE ÚNICO – COTA PRINCIPAL 

ITEM UN. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

QTD 

MÁXIMA 

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

 TOTAL 

VALOR 

(12 MESES) 

01 UNI. 

LOCACAO DE 8 (OITO) BANHEIROS QUIMICO 

STANDARDS CONFECCIONADO EM 

POLIETILENO, PESANDO 75 KG, MEDINDO 2,30 

M DE ALTURA, 1,10 M DE LARGURA, 1,20 M DE 

COMPRIMENTO, EQUIPADO COM 01 (UMA) 

CAIXA DE DEJETOS COM CAPACIDADE PARA 

227 LITROS COM ASSENTOS ACOPLADO, 01 

(UM) MICTÓRIO, 01 (UM) PORTA OBJETOS, 01 

(UM) SUPORTE DE PAPEL HIGIÊNICO, 

DEVENDO SER TRANSPORTADOS ATÉ OS 

LOCAIS DE TRABALHO E RETIRADOS PELA 

CONTRATADA, POR UM PERÍODO DE 12 MESES 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

8 R$ 3.500,00 R$ 28.000,00 R$ 336.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO:  R$ 336.000,00 (Trezentos e trinta e seis mil reais) 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de até 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado/aditado ou suprimido, por acordo entre as partes, nos termos da lei, 

especialmente do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

Araraquara, 03 de agosto de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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EXTRATO  

PROCESSO: N.º 1.462/2022 

MODALIDADE: CHAMADA PUBLICA N.º 001/2022 

CONTRATO: N.º 2.335 de 18/07/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA:  JURACI SOARES DE MOURA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS HORTIFRUTÍCOLAS DA AGRICULTURA FAMILIAR – 

FORNECEDOR INDIVIDUAL 

Nome do Agricultor (a): Juraci Soares de Moura 

Item Nome do Produto Vegetal Quantidade (kg) Preço/unidade  Valor total 

2 Alface Crespa Especial 427,50  R$ 18,33 R$ 7.836,08 

5 Chicória Lisa 450,00  R$ 15,29 R$ 6.880,50 

6 Couve Manteiga 273,00  R$ 21,99 R$ 6.003,27 

TOTAL DA PROPOSTA 1.150,50    R$ 20.719,85 

VIGÊNCIA: Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 21 de 

dezembro de 2022. 

Araraquara, 03 de agosto de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA SMS Nº 323 DE 03 DE AGOSTO DE 2022 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear o(a) candidato(a)VANESSA DE OLIVEIRA, portador(a) do 

RG nº458595640, para o cargo público efetivo de FARMACÊUTICO Referência 98 da 
Tabela I do Anexo I-C , nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 
2020,em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 001/2020. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 03(três) de 

Agosto de 2022(dois mil e vinte e dois). 
 
 
 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA SMS Nº 324 DE 03 DE AGOSTO DE 2022 

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear o(a) candidato(a) CARLA MARIA RIBEIRO FERREIRA, 

portador(a) do RG nº486882573, para o cargo público efetivo de FARMACÊUTICO 
Referência 98 da Tabela I do Anexo I-C , nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de 
dezembro de 2020,em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 
001/2020. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 03(três) de 

Agosto de 2022(dois mil e vinte e dois). 
 
 
 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 
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CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munido dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior admissão. 

 

ENGENHEIRO CIVIL – Concurso Público nº 001/2020 

CLAS. INSC.                              NOME 
8º 224002812 ARTHUR RAMOS VIEIRA 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Administração, 03 (três) de 

agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                       

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 
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LEI Nº 10.563, DE 3 DE AGOSTO DE 2022 

Autógrafo nº 176/2022 – Projeto de Lei nº 185/2022 

 

Desafeta para a classe de bens dominicais as 
áreas públicas que especifica. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 2 de agosto de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Ficam desafetadas da classe de bens de uso especial ou de uso comum 
do povo para a classe de bens dominicais as seguintes áreas públicas do Município:  

I – imóvel de matrícula nº 84.016, registrado junto ao Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, com área de 5.205,67 m², localizado no Jardim 
Ana Adelaide;  

II – imóvel de matrícula nº 128.427, registrado junto ao Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, com área de 11.522,00 m², localizado no 
Jardim Jacarandá; 

III – imóvel de matrícula nº 79.623, registrado junto ao Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, com área de 11.989,50 m², localizado no 
Jardim Residencial Silvestre; e 

IV – imóvel de matrícula nº 78.571, registrado junto ao Primeiro Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, com área de 12.006,44 m², localizado no 
Jardim Esplanada. 

Art. 2º As despesas com a execução desta lei oneram as dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de agosto de 2022. 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, 
Planejamento e Finanças 

 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.564, DE 3 DE AGOSTO DE 2022 

Autógrafo nº 177/2022 – Projeto de Lei nº 186/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 6.000,11 (seis mil 
reais e onze centavos), destinado ao reforço 
de dotação orçamentária referente a 
contrapartida do Convênio SAA-PRC-
2020/02225 - Sistema Estadual de 
Desenvolvimento Rural Sustentável 
Cidadania no Campo, para aquisição de 
material primário piçarra (capa de rocha), e 
de um crédito adicional especial, no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para abertura 
de dotação orçamentária referente ao 
Convênio SAA-PRC-2020/02225 - Sistema 
Estadual de Desenvolvimento Rural 
Sustentável Cidadania no Campo, para 
aquisição de material primário piçarra (capa 
de rocha), e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 2 de agosto de 2022, promulga a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
suplementar e a abertura de crédito adicional especial, nos termos em que especifica, e dá 
outras providências. 

 

CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 6.000,11 (seis mil reais e onze centavos), destinado ao reforço de 
dotação orçamentária referente a contrapartida do Convênio SAA-PRC-2020/02225 - Sistema 
Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável Cidadania no Campo, para aquisição de 
material primário piçarra (capa de rocha), conforme demonstrativo abaixo: 
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02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0065 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0065.1 Projeto 

20.605.0065.1.161 CIDADANIA NO CAMPO - MUNICÍPIO AGRO  R$          6.000,11  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          6.000,11  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 
6.000,11 (seis mil reais e onze centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

20.122.0065 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.122.0065.2 Atividade 

20.122.0065.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          6.000,11  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          6.000,11  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

 

CAPÍTULO III 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para abertura de dotação orçamentária referente ao 
Convênio SAA-PRC-2020/02225 - Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável 
Cidadania no Campo, para aquisição de material primário piçarra (capa de rocha), conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
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02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0065 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0065.1 Projeto 

20.605.0065.1.161 CIDADANIA NO CAMPO - MUNICÍPIO AGRO  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação no valor de R$ R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), referente ao Convênio SAA-PRC-2020/02225 - Sistema Estadual de 
Desenvolvimento Rural Sustentável Cidadania no Campo, conforme disposto no inciso II do § 
1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a ser apurado no 
balanço do exercício. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – 
PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na 
Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.565, DE 3 DE AGOSTO DE 2022 
Autógrafo nº 180/2022 – Projeto de Lei nº 184/2022 

 

Altera a organização das estruturas 
administrativa e hierárquica do Poder 
Executivo Municipal, prevista na Lei nº 
10.110, de 7 de janeiro de 2021; procede à 
criação de cargos e ao aumento do 
quantitativo de vagas que especifica; e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 2 de agosto de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 10.110, de 7 de janeiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 15. ............................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

III –  ...................................................................................................................... 

.............................................................................................................................
l) Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana; 

............................................................................................................................. 

Art. 18. ................................................................................................................ 

I – ........................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

c) Coordenadoria Executiva de Bem-Estar Animal: 

1. Gerência de Inspeção; e 

II – Fundo Social de Solidariedade do Município: 

a) Gerência do Fundo Social de Solidariedade. 

............................................................................................................................. 

Art. 35. ............................................................................................................... 

I – ........................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

c-A) Coordenadoria Executiva de Gestão das Oficinas Culturais e dos Projetos 
de Arte-Educação. 

............................................................................................................................. 

Art. 37.  ................................................................................................................ 

I – ........................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 
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e-A) Coordenadoria Executiva de Atenção a Doenças Endêmicas no Ambiente 
Escolar: 

1. Gerência para as Ações de Proteção Contra Doenças Endêmicas no 
Ambiente Escolar na Educação Infantil; e 

2. Gerência para as Ações de Proteção Contra Doenças Endêmicas no 
Ambiente Escolar nos Ensinos Fundamental e Integral e na Educação de Jovens 
e Adultos;  

f-A) Coordenadoria Executiva de Gestão de Programas Suplementares e de 
Apoio Logístico: 

1. Gerência de Gestão de Transporte Escolar; 

2. Gerência de Abastecimento e Alimentação Escolar; 

3. Gerência de Suprimentos e Almoxarifado; 

4. Gerência de Projetos e Arquitetura Escolar; e  

5. Gerência de Obras e Manutenção de Próprios Escolares. 

............................................................................................................................. 

Art. 39.  ................................................................................................................ 

I – ........................................................................................................................ 

a) ......................................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

11. Gerência de Ouvidoria Geral em Saúde; 

............................................................................................................................. 

c) ......................................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

3. Gerência de Planejamento Orçamentário da Saúde; 

............................................................................................................................. 

d) ......................................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

6. Gerência de Responsabilidade Técnica dos Serviços de Saúde; 

7. Farmácia Central "Drª Clara Peckman Mendonça”; 

............................................................................................................................. 

g-A) Coordenadoria Executiva de Controle de Doenças Endêmicas; 

1. Gerência de Pesquisa e Informação em Saúde; e 

h-A) Coordenadoria Executiva de Regulação de Internações e Serviços 
Hospitalares. 

............................................................................................................................. 

Art. 41. ................................................................................................................ 

I – ........................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

c-A) Coordenadoria Executiva de Proteção Social: 
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1. Gerência de Proteção Social Básica; e 

2. Gerência de Proteção Social Especial. 

............................................................................................................................. 

Art. 44. ................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

II – promover planos e projetos setoriais de habitação relacionados ao 
desenvolvimento urbano no âmbito do Município; 

III – promover a articulação entre as diversas esferas de governo, a iniciativa 
privada e organizações não governamentais visando a implementação de 
planos, programas e projetos de urbanização, habitação e desenvolvimento 
urbano; 

............................................................................................................................. 

Art. 47. ................................................................................................................ 

I – ........................................................................................................................ 

a) ......................................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

6. Gerência de Gestão Administrativa; 

............................................................................................................................. 

Art. 49.  ................................................................................................................ 

I – ........................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

c-A) Coordenadoria Executiva de Categorias Esportivas de Base. 

............................................................................................................................. 

Art. 55. ............................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

Seção XX – A 

Da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana 

Art. 55-A. À Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana 
compete:  

I – sem prejuízo da atribuições do Grupo de Análise e Aprovação de Projetos e 
Diretrizes Urbanísticas de Araraquara (GRAPROARA), nos termos da Lei nº 
10.252, de 1º de julho de 2021:  

a) promover planos e projetos setoriais de trânsito e transportes no âmbito do 
Município;  

b) promover a articulação entre as diversas esferas de governo, a iniciativa 
privada e organizações não governamentais visando a implementação de 
planos, programas e projetos de diretrizes viárias;  

c) planejar e promover, em colaboração com a Secretaria Municipal de 
Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública e com a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano, a ordenação viária do Município e respectiva 
fiscalização, inclusive quanto à análise de alterações e implantações viárias 
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decorrentes do parcelamento do solo urbano, bem como as respectivas 
contrapartidas exigíveis dos empreendedores responsáveis;  

d) promover, em colaboração com a Secretaria Municipal de Cooperação dos 
Assuntos de Segurança Pública e com a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, a ordenação e a fiscalização do trânsito no 
Município, bem como dos seus respectivos instrumentos de mobilidade 
urbana;  

II – formular, sugerir e fazer cumprir a política global dos serviços de 
transportes públicos, incluindo a sua permanente adequação às modificações 
e necessidades do Município e à modernização tecnológica e operacional, em 
consonância com as diretrizes gerais estabelecidas pelo Chefe do Poder 
Executivo;  

III – planejar, controlar e fiscalizar a operação dos serviços de transportes 
públicos no âmbito do Município;  

IV – propor, mediante os pertinentes estudos prévios, a edição de normas para 
a adequada prestação dos serviços e satisfação dos usuários dos serviços 
públicos de transporte e sobre as atividades a ela ligadas, diretas ou 
indiretamente, bem como sobre as infrações a tais normas, dispondo sobre 
penalidades aplicáveis;  

V – implementar a política tarifária para o sistema de transportes públicos, 
incluindo estudos dos modelos e das estruturas tarifárias de remuneração da 
prestação dos serviços e estudos de custos, para orientação ao Chefe do 
Executivo na fixação das tarifas, e aplicação das tarifas por ele determinadas;  

VI – elaborar estudos, planos, programas e projetos para os sistemas de 
transportes públicos, bem como participar da elaboração de outros que 
envolvam esse sistema;  

VII – exercer, com exclusividade, a fiscalização dos serviços públicos de 
transporte;  

VIII – garantir o recebimento e apuração de queixas e reclamações dos 
usuários do transporte público coletivo municipal, que deverão ser 
cientificados das providências adotadas;  

IX – aplicar as sanções legais e regulamentares em face dos prestadores dos 
serviços públicos de transporte, em caso de descumprimento das normas 
legais, das normas de regulação e das normas previstas nos instrumentos de 
delegação;   

X – propor ou opinar, motivadamente, sobre a extinção da delegação da 
prestação dos serviços e a reversão dos bens reversíveis, inclusive a sua 
imediata retomada, na forma da legislação aplicável e dos instrumentos de 
delegação e contratação dos serviços;  

XI – permitir o amplo acesso, pela população, às informações sobre a 
prestação dos serviços públicos de transporte e sobre suas próprias atividades, 
disponibilizando por meio da rede mundial de computadores em site próprio;  

XII – administrar e manter os terminais de integração de transporte coletivo 
urbano, bem como os terminais de transporte intermunicipal, diretamente ou 
por intermédio de terceiros, inclusive mediante concessão;   

XIII – executar, diretamente ou por intermédio de terceiros, inclusive mediante 
concessão, a instalação, reforma e a manutenção de elementos do mobiliário 
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urbano referentes ao serviço público municipal de transporte coletivo, 
inclusive os abrigos e totens de parada de ônibus;  

XIV – promover planos e projetos setoriais de trânsito e transportes 
relacionados ao desenvolvimento urbano no âmbito do Município;   

XV – proceder à fiscalização, proposição e normatização dos serviços de 
transporte concedidos, autorizados ou permitidos;  

XVI – cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito 
municipal; 

XVII – implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 
equipamentos de controle e fiscalização viário; 

XVIII – coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsito e suas causas; 

XIX – implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago nas 
vias, diretamente ou por intermédio de terceiros, inclusive mediante 
concessão; 

XX – planejar e implantar medidas para redução da circulação de veículos e 
reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de 
poluentes; 

XXI – planejar a interdição de tráfego, a definição de locais de estacionamento 
e o sistema de sinalização; e 

XXII – executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito Municipal. 

Art. 55-B. A Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana 
apresenta a seguinte estrutura hierárquica e organizacional: 

I – Gabinete do Secretário: 

a) Coordenadoria Executiva de Trânsito e Mobilidade Urbana: 

1. Gerência de Projetos, Planejamento Viário e Educação no Trânsito: 

1.1. Unidade de Projetos Viários e Planejamento Cicloviário;  

2. Gerência de Sinalização e Estacionamento Rotativo:  

2.1. Unidade de Sinalização Vertical e Horizontal;   

b) Coordenadoria Executiva de Transportes e Pedágio:  

1. Gerência de Concessão de Transporte Urbano: 

2. Gerência de Transporte Complementar, Terminais e Pedágio: 

2.1. Unidade de Pedágio.”(NR) 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a sub-rogar, total ou parcialmente, a 
critério da administração, a órgãos da Administração Pública Municipal Direta, sem 
descontinuidade, contratos de trabalho da Companhia Troleibus Araraquara vigentes até o 
momento da extinção da entidade, nos termos da Lei nº 8.667, de 2 de março de 2016. 

§ 1º A sub-rogação de que trata o “caput” deste artigo somente poderá 
contemplar os empregados: 

I – admitidos por concurso público, cujas atividades tenham sido absorvidas por 
órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal Direta e absolutamente necessários 
à continuidade do serviço público; 
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II – considerados estáveis na forma da redação original do art. 41 da 
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB); e 

III – que, no momento da sub-rogação, não estejam aposentados.  

§ 2º Fica criado o Anexo VII à na Lei nº 9.800, de 27 de novembro de 2019, na 
forma do Anexo I a esta lei, correspondente ao quadro especial dos empregos públicos sub-
rogados na forma deste artigo, a serem extintos na vacância, mantidas a denominação, as 
atribuições e a remuneração de origem. 

Art. 3º A Lei nº 9.800, de 27 de novembro de 2019, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 6º ................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

§ 2º ...................................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

XXVII – Inspetor de Bem-Estar Animal; e  

XXVIII – Inspetor de Meio Ambiente e Sustentabilidade.”(NR) 

Parágrafo único. Ficam realizadas, ainda, as alterações abaixo identificadas na 
Lei nº 9.800, de 2019: 

I – fica alterada para 55 (cinquenta e cinco) a quantidade do cargo em comissão 
de Coordenador Executivo, constante do item III de seu Anexo II;   

II – fica alterada para 128 (cento e vinte e oito) a quantidade da função de 
confiança de Gerente, constante do item XIII de seu Anexo III;  

III – fica alterada para 16 (dezesseis) a quantidade do cargo em comissão de 
Secretário Municipal, constante do item VI de seu Anexo II; e  

IV – fica alterada para 34 (trinta e quatro) a quantidade do cargo em comissão 
de Gestor de Projetos, constante do item V de seu Anexo II.  

Art. 4º Na Lei nº 9.801, de 27 de novembro de 2019, fica alterada para 20 (vinte) 
a quantidade da função de confiança de Gerente, constante do item IV de seu Anexo III. 

Art. 5º Ficam criados os cargos públicos de Inspetor de Bem-Estar Animal e 
Inspetor de Meio Ambiente e Sustentabilidade, cujas atribuições e remunerações passam a 
constar do Anexo I-A da Lei nº 9.800, de 2019, com a redação dada pelo Anexo II desta lei. 

Art. 6º Em consonância com a Lei nº 10.489, de 18 de maio de 2022, ficam 
modificadas as referências de ingresso dos cargos públicos abaixo identificados, constantes 
do Anexo I-A da Lei nº 9.800, de 2019, nos seguintes termos: 

I – Almoxarife: Referência 19 da Tabela I do Anexo I-C; 

II – Assistente Administrativo: Referência 19 da Tabela I do Anexo I-C; 

III – Assistente de Produção Cultural: Referência 19 da Tabela I do Anexo I-C; 

IV – Auxiliar de Farmácia: Referência 19 da Tabela I do Anexo I-C; 

V – Auxiliar de Saúde Bucal: Referência 19 da Tabela I do Anexo I-C; 

VI – Cuidador Social: Referência 19 da Tabela I do Anexo I-C; 
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VII – Entrevistador Social: Referência 19 da Tabela I do Anexo I-C;  

VIII – Orientador Social: Referência 19 da Tabela I do Anexo I-C; e 

IX – Telefonista: Referência 19 da Tabela I do Anexo I-C. 

Art. 7º Ficam alterados os quantitativos dos cargos públicos constantes do 
Anexo I da Lei nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, abaixo elencados nos seguintes termos: 

I – Engenheiro Agrimensor: 11 (onze) vagas; 

II – Engenheiro Civil: 13 (treze) vagas; e 

III – Engenheiro Eletricista: 6 (seis) vagas. 

Parágrafo único. Ficam inseridos no Anexo I da Lei nº 10.345, de 2021, os cargos 
de Inspetor de Bem-Estar Animal e Inspetor de Meio Ambiente e Sustentabilidade, na forma 
dada pelo Anexo III desta lei.  

Art. 8º Ficam revogados:  

I – a Lei nº 8.680, de 23 de março de 2016;   

II – o Anexo VI da Lei nº 9.800, de 2019;  

III – o Anexo VI da Lei nº 9.801, de 2019;  

IV – da Lei nº 10.110, de 2021:  

a) a alínea “a” do inciso V do art. 15;  

b) a alínea “c” do inciso I do art. 35;  

c) os itens 3, 5 e 6 da alínea “a” do inciso I do art. 37; 

d) a alínea “e” do inciso I do art. 37, com seus itens 1 e 2; 

e) a alínea “f” do inciso I do art. 37, com seus itens 1 e 2; 

f) a alínea “g” do inciso I do art. 39, com os itens 1, 1.1, 1.2, 1.3, 1.3.1, 1.3.2, 
1.3.2.1 e 1.3.2.2; 

g) a alínea “h” do inciso I do art. 39 

h) a alínea “c”, bem como os seus itens 1 e 2, do inciso I do art. 41;   

i) alínea “d”, bem como os seus itens 1 e 2, do inciso I do art. 45; e 

k) a alínea “c” do inciso I do art. 49.  

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus 
efeitos a 31 de julho de 2022.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 
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JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 

 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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ANEXO I 

CRIAÇÃO DO ANEXO VII DA LEI Nº 9.800, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 

“ANEXO VII 

QUADRO ESPECIAL DE EMPREGOS PÚBLICOS SUB-ROGADOS DA COMPANHIA TROLEIBUS ARARAQUARA 

EMPREGO PÚBLICO DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES 
CARGA 

HORÁRIA 
Nº DE 

VAGAS 
REFERÊNCIA / 

TABELA 

I – Analista de Sistemas Jr.  

Desenvolver e atualizar o sistema de informações, 
dar suporte de informática aos usuários, gerenciar 
banco de dados, instalar e desinstalar software e 
manter a rede de informática desenvolvida 

36 horas 1 
129 da Tabela I 

do Anexo I-C 
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ANEXO II 

ALTERAÇÕES AOS ANEXOS I-A E I-B DA LEI Nº 9.800, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019 

“ANEXO I-A 

EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

EMPREGO PÚBLICO DESCRIÇÃO SUMÁRIA DE ATIVIDADES 
CARGA 

HORÁRIA 
ESCOLARIDADE 

Nº DE 
VAGAS 

REFERÊNCIA / 
TABELA 

.................................... ....................................................................................... ........................ ............................. ..................... ........................ 

CXIV – Inspetor de Bem-
Estar Animal 

Fazer cumprir a legislação municipal atinente ao bem-
estar animal, por meio de orientação e fiscalização; 
executar as atividades relacionadas ao cumprimento 
das disposições legais relativas à Lei Complementar nº 
827 de 10 de julho de 2012; realizar levantamentos 
fiscalizatórios das pessoas físicas e jurídicas em que 
estiver exercendo suas atividades de fiscalização; 
informar processos correlatos; estudar, pesquisar e 
emitir relatórios de fiscalização; planejar, executar ou 
participar de programas de pesquisa, treinamento ou 
aperfeiçoamento relativos à fiscalização de maus-
tratos a animais no âmbito do Município; receber e 
averiguar denúncias; exercer atividades de natureza 
técnica, acessórias ou preparatórias ao exercício das 
atribuições privativas do emprego público de Inspetor 
de Bem-Estar animal; atuar no exame de matérias e 
processos administrativos; proporcionar suporte e 
apoio técnico especializado à execução das políticas 
municipais da Secretaria em que estiver lotado; 
efetuar diligências, vistorias, fiscalizações, apreensões 
de animais, agindo na captura dos mesmos e 

36 horas 

Ensino superior 
completo - CNH 
categoria “A” e 

“B” 

0 
98 da Tabela I 
do Anexo I-C 
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encaminhamento dos mesmos para atendimento 
veterinário credenciado em conformidade com a 
legislação aplicável; preencher autos de intimação, 
notificação de infrações e imposições de multas; 
alimentar os sistemas de informações da Prefeitura; 
manifestar-se nos processos administrativos e 
expedientes sob sua responsabilidade, sugerindo 
meios para sua resolução; acompanhar legislações e 
normas de interesse da Secretaria em que estiver 
lotado; propor à chefia imediata encaminhamento de 
reclamações ou denúncias aos órgãos ou autoridades 
competentes para adoção de medidas cabíveis; 
efetuar diligências e fiscalizações em operações 
conjuntas com outros órgãos públicos municipais, 
estaduais e federais, fazendo uso de equipamentos, 
veículos e recursos disponíveis para a consecução 
dessas atividades, podendo ainda responsabilizar-se 
pela coordenação de equipes e em funções de direção; 
executar outras atividades determinadas pela chefia, 
desde que guardem pertinência com as atribuições da 
Secretaria em que estiver lotado.  

CXV – Inspetor de Meio 
Ambiente e 

Sustentabilidade 

Fazer cumprir a legislação municipal atinente ao meio 
ambiente e à sustentabilidade ambiental, por meio de 
orientação e fiscalização; orientar e fiscalizar as 
atividades e obras para preservação ambiental, por 
meio de vistorias, inspeções e análises técnicas de 
locais, atividades, obras, projetos e processos, visando 
ao cumprimento da legislação ambiental, inclusive no 
que tange ao licenciamento ambiental; promover 
educação ambiental; aplicar e autuar infração 
ambiental; fazer uso de materiais, equipamentos, 

36 horas 

Ensino superior 
completo - CNH 
categoria “A” e 

“B” 

0 
98 da Tabela I 
do Anexo I-C 
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veículos e recursos disponíveis para a consecução 
dessas atividades, podendo ainda responsabilizar-se 
pela coordenação de equipes e por funções de direção; 
realizar levantamentos operacionais nas pessoas 
físicas e jurídicas em que estiver exercendo suas 
atividades de inspeção; informar processos correlatos; 
estudar, pesquisar e emitir relatórios de inspeção, 
inclusive no que tange ao licenciamento ambiental; 
planejar, executar ou participar de programas de 
pesquisa, treinamento ou aperfeiçoamento relativos à 
inspeção de meio ambiente e sustentabilidade no 
âmbito do Município; receber e averiguar denúncias; 
exercer atividades de natureza técnica, acessórias ou 
preparatórias ao exercício das atribuições privativas do 
emprego público de Inspetor de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade; atuar no exame de matérias e 
processos administrativos; proporcionar suporte e 
apoio técnico especializado à execução das políticas 
municipais da Secretaria em que estiver lotado; 
executar outras atividades determinadas pela chefia, 
desde que guardem pertinência com as atribuições da 
Secretaria em que estiver lotado.  
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ANEXO III 

ALTERAÇÕES AO ANEXO I DA LEI Nº 10.345, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 

“ANEXO I 

QUADRO E QUANTITATIVO DE CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO NÚMERO DE VAGAS 

............................................................................................ ............................................. 

CXIV – Inspetor de Bem-Estar Animal 5 

CXV – Inspetor de Meio Ambiente e Sustentabilidade 8 
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LEI Nº 10.566, DE 3 DE AGOSTO DE 2022 

Autógrafo nº 178/2022 – Projeto de Lei nº 187/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 498.318,64 
(quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos 
e dezoito reais e sessenta e quatro centavos), 
destinado à suplementação de dotações 
orçamentárias referentes à manutenção das 
atividades das secretarias municipais, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 2 de agosto de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 498.318,64 (quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos e 
dezoito reais e sessenta e quatro centavos), destinado à suplementação de dotações 
orçamentárias referentes à manutenção das atividades das secretarias municipais, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

18.541.0049.1 Projeto 

18.541.0049.1.202 CONVENIO ESTADUAL - SEC. DE SAÚDE - 
CONSTRUÇÃO MÓDULO DE APOIO DO GATIL - Nº 
000268/2022 

 R$        18.512,18  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        18.512,18  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0104 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA 

26.782.0104.2 Atividade 
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26.782.0104.2.248 MANUTENÇÃO DE PRAÇA DO PEDÁGIO MUNICIPAL 
DE BUENO DE ANDRADA  

 R$      131.844,85  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      131.844,85  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.1 Projeto 

27.812.0030.1.163 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ÁREAS 
DE LAZER 

 R$      347.961,61  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      347.961,61  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0012 BEM-ESTAR ANIMAL 

18.541.0012.1 Projeto 

18.541.0012.1.026 CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DO BEM-ESTAR 
ANIMAL 

 R$        18.512,18  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        18.512,18  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0104 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA 

26.782.0104.2 Atividade 

26.782.0104.2.249 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA ARA 080  R$      131.844,85  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      131.844,85  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.196 MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER ESPORTIVAS  R$      347.961,61  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      347.961,61  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.567, DE 3 DE AGOSTO DE 2022 

Autógrafo nº 179/2022 – Projeto de Lei nº 188/2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 488.784,77 
(quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos 
e oitenta e quatro reais e setenta e sete 
centavos), destinado a suplementação de 
dotações orçamentárias referentes à 
manutenção das atividades das secretarias 
municipais, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão extraordinária 
de 2 de agosto de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 488.784,77 (quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos e 
oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos), destinado a suplementação de dotações 
orçamentárias referentes à manutenção das atividades das secretarias municipais, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.679,30  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.679,30  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DÍVIDA ATIVA  R$          4.874,25  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          4.874,25  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

14.122.0024 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

14.122.0024.2 Atividade 

14.122.0024.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             727,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             727,50  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.06.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0118 GESTÃO E ESTRUTURAÇÃO DA COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 

04.122.0118.2 Atividade 

04.122.0118.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          2.326,11  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          2.326,11  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TECNOLOGIA 
E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0066 GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS 

11.334.0066.2 Atividade 

11.334.0066.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             900,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             900,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
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04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

04.122.0003.2 Atividade 

04.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        25.462,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        25.462,50  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0086 APOIO A ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS 

06.181.0086.2 Atividade 

06.181.0086.2.212 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO MILITAR  R$             509,25  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             509,25  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0087 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO  

04.122.0087.2 Atividade 

04.122.0087.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      347.872,06  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          6.211,46  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      341.660,60  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SUPRIMENTOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0088 GESTÃO DO ALMOXARIFADO 

04.122.0088.2 Atividade 

04.122.0088.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        11.832,20  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        11.832,20  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 
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04.331.0091 DESENVOLVIMENTO EM RECURSOS HUMANOS 

04.331.0091.2 Atividade 

04.331.0091.2.218 SEGURANÇA DO TRABALHO  R$        92.601,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        92.601,60  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE JUSTIÇA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA 

02.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

02.122.0061 JUSTIÇA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

02.122.0061.2 Atividade 

02.122.0061.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          6.553,55  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          6.553,55  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

14.122.0024 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

14.122.0024.2 Atividade 

14.122.0024.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             727,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$             727,50  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.06.03 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.0120 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA MUNICIPAL 

04.123.0120.2 Atividade 

04.123.0120.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          2.326,11  
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CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          2.326,11  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0047 DRENAGEM URBANA 

17.512.0047.1 Projeto 

17.512.0047.1.166 CONVENIO MINIS. DO DESENV. REGIONAL - 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS VIAS - 
885374/2019 

 R$      341.660,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      315.113,66  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        26.546,94  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

26.782.0048.2 Atividade 

26.782.0048.2.091 DEMARCAÇÃO ATRAVÉS DE 
GEORREFERENCIAMENTO DE ESTRADAS RURAIS 

 R$        11.832,20  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        11.832,20  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TECNOLOGIA 
E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0066 GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS 

11.334.0066.2 Atividade 

11.334.0066.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             900,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$             900,00  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0084 SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO MUNICIPAL - SIM-CIDADÃO 

04.122.0084.2 Atividade 

04.122.0084.2.210 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE ATENDIMENTOS  R$        31.673,96  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        31.673,96  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0086 APOIO A ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS 

06.181.0086.2 Atividade 

06.181.0086.2.212 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO MILITAR  R$             509,25  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$             509,25  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0091 DESENVOLVIMENTO EM RECURSOS HUMANOS 

04.122.0091.2 Atividade 

04.122.0091.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        47.601,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        47.601,60  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0091 DESENVOLVIMENTO EM RECURSOS HUMANOS 

04.122.0091.2 Atividade 

04.122.0091.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        45.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        45.000,00  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.965, DE 3 DE AGOSTO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 6.000,11 (seis mil 
reais e onze centavos), destinado ao reforço 
de dotação orçamentária referente a 
contrapartida do Convênio SAA-PRC-
2020/02225 - Sistema Estadual de 
Desenvolvimento Rural Sustentável 
Cidadania no Campo, para aquisição de 
material primário piçarra (capa de rocha), e 
de um crédito adicional especial, no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para abertura 
de dotação orçamentária referente ao 
Convênio SAA-PRC-2020/02225 - Sistema 
Estadual de Desenvolvimento Rural 
Sustentável Cidadania no Campo, para 
aquisição de material primário piçarra (capa 
de rocha), e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.564, de 3 de agosto de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito 
adicional suplementar e a abertura de crédito adicional especial, nos termos em que 
especifica, e dá outras providências. 

 

CAPÍTULO II 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 6.000,11 (seis mil reais e onze centavos), destinado ao reforço de 
dotação orçamentária referente a contrapartida do Convênio SAA-PRC-2020/02225 - Sistema 
Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável Cidadania no Campo, para aquisição de 
material primário piçarra (capa de rocha), conforme demonstrativo abaixo: 
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02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0065 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0065.1 Projeto 

20.605.0065.1.161 CIDADANIA NO CAMPO - MUNICÍPIO AGRO  R$          6.000,11  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          6.000,11  

FONTE DE 
RECURSO 

1 – Tesouro 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 
6.000,11 (seis mil reais e onze centavos), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

20.122.0065 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.122.0065.2 Atividade 

20.122.0065.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          6.000,11  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          6.000,11  

FONTE DE 
RECURSO 

1 – Tesouro 

 

CAPÍTULO III 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para abertura de dotação orçamentária referente ao 
Convênio SAA-PRC-2020/02225 - Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável 
Cidadania no Campo, para aquisição de material primário piçarra (capa de rocha), conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
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02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0065 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0065.1 Projeto 

20.605.0065.1.161 CIDADANIA NO CAMPO - MUNICÍPIO AGRO  R$        30.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        30.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação no valor de R$ R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), referente ao Convênio SAA-PRC-2020/02225 - Sistema Estadual de 
Desenvolvimento Rural Sustentável Cidadania no Campo, conforme disposto no inciso II do § 
1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a ser apurado no 
balanço do exercício. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o crédito adicional suplementar e o crédito adicional 
especial de que trata esta lei na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – 
PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na 
Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
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Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.966, DE 3 DE AGOSTO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 498.318,64 
(quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos 
e dezoito reais e sessenta e quatro centavos), 
destinado à suplementação de dotações 
orçamentárias referentes à manutenção das 
atividades das secretarias municipais, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.566, de 3 de agosto de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 498.318,64 (quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos e 
dezoito reais e sessenta e quatro centavos), destinado à suplementação de dotações 
orçamentárias referentes à manutenção das atividades das secretarias municipais, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

18.541.0049.1 Projeto 

18.541.0049.1.202 CONVENIO ESTADUAL - SEC. DE SAÚDE - 
CONSTRUÇÃO MÓDULO DE APOIO DO GATIL - Nº 
000268/2022 

 R$        18.512,18  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        18.512,18  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
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26.782.0104 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA 

26.782.0104.2 Atividade 

26.782.0104.2.248 MANUTENÇÃO DE PRAÇA DO PEDÁGIO MUNICIPAL 
DE BUENO DE ANDRADA  

 R$      131.844,85  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      131.844,85  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.1 Projeto 

27.812.0030.1.163 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ÁREAS 
DE LAZER 

 R$      347.961,61  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      347.961,61  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.02 GABINETE DO PREFEITO 

02.02.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE BEM-ESTAR ANIMAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

18 GESTÃO AMBIENTAL 

18.541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

18.541.0012 BEM-ESTAR ANIMAL 

18.541.0012.1 Projeto 

18.541.0012.1.026 CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DO BEM-ESTAR 
ANIMAL 

 R$        18.512,18  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        18.512,18  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

02.07.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0104 PEDÁGIO MUNICIPAL DE BUENO DE ANDRADA 
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26.782.0104.2 Atividade 

26.782.0104.2.249 MANUTENÇÃO E MELHORIAS DA ESTRADA ARA 080  R$      131.844,85  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      131.844,85  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA FUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.196 MANUTENÇÃO DAS ÁREAS DE LAZER ESPORTIVAS  R$      347.961,61  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      347.961,61  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de agosto de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.967, DE 3 DE AGOSTO DE 2022 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 488.784,77 
(quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos 
e oitenta e quatro reais e setenta e sete 
centavos), destinado a suplementação de 
dotações orçamentárias referentes à 
manutenção das atividades das secretarias 
municipais, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 10.567, de 3 de agosto de 2022, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 488.784,77 (quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos e 
oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos), destinado a suplementação de dotações 
orçamentárias referentes à manutenção das atividades das secretarias municipais, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

02.03.01 PROCURADORIA GERAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          1.679,30  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          1.679,30  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0013 ADVOCACIA DO MUNICÍPIO 

04.122.0013.2 Atividade 

04.122.0013.2.018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE DÍVIDA ATIVA  R$          4.874,25  

CATEGORIA ECONÔMICA 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 2 de 7 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          4.874,25  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

14.122.0024 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

14.122.0024.2 Atividade 

14.122.0024.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             727,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             727,50  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.06.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0118 GESTÃO E ESTRUTURAÇÃO DA COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 

04.122.0118.2 Atividade 

04.122.0118.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          2.326,11  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          2.326,11  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TECNOLOGIA 
E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0066 GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS 

11.334.0066.2 Atividade 

11.334.0066.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             900,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$             900,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003 DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

04.122.0003.2 Atividade 

04.122.0003.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        25.462,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        25.462,50  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0086 APOIO A ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS 

06.181.0086.2 Atividade 

06.181.0086.2.212 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO MILITAR  R$             509,25  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$             509,25  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE LOGÍSTICA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0087 MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO  

04.122.0087.2 Atividade 

04.122.0087.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$      347.872,06  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          6.211,46  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      341.660,60  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20.03 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SUPRIMENTOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0088 GESTÃO DO ALMOXARIFADO 

04.122.0088.2 Atividade 

04.122.0088.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        11.832,20  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        11.832,20  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 
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04.331 PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 

04.331.0091 DESENVOLVIMENTO EM RECURSOS HUMANOS 

04.331.0091.2 Atividade 

04.331.0091.2.218 SEGURANÇA DO TRABALHO  R$        92.601,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        92.601,60  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 

02.04.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE JUSTIÇA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02 JUDICIÁRIA 

02.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

02.122.0061 JUSTIÇA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 

02.122.0061.2 Atividade 

02.122.0061.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          6.553,55  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          6.553,55  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO 
POPULAR 

02.05.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

14 DIREITOS DA CIDADANIA 

14.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

14.122.0024 ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 

14.122.0024.2 Atividade 

14.122.0024.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             727,50  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$             727,50  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.06.03 COORDENADORIA EXECUTIVA FINANCEIRA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

04.123.0120 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA MUNICIPAL 

04.123.0120.2 Atividade 
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04.123.0120.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          2.326,11  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$          2.326,11  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

17 SANEAMENTO 

17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

17.512.0047 DRENAGEM URBANA 

17.512.0047.1 Projeto 

17.512.0047.1.166 CONVENIO MINIS. DO DESENV. REGIONAL - 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS VIAS - 
885374/2019 

 R$      341.660,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$      315.113,66  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$        26.546,94  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

26 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

26.782.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

26.782.0048.2 Atividade 

26.782.0048.2.091 DEMARCAÇÃO ATRAVÉS DE 
GEORREFERENCIAMENTO DE ESTRADAS RURAIS 

 R$        11.832,20  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$        11.832,20  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

02.14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TECNOLOGIA 
E TURISMO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

11 TRABALHO 

11.334 FOMENTO AO TRABALHO 

11.334.0066 GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS DAS ATIVIDADES 
ECONÔMICAS 

11.334.0066.2 Atividade 

11.334.0066.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$             900,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 6 de 7 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$             900,00  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.20.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0084 SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO MUNICIPAL - SIM-CIDADÃO 

04.122.0084.2 Atividade 

04.122.0084.2.210 MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE ATENDIMENTOS  R$        31.673,96  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        31.673,96  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 

06.181 POLICIAMENTO 

06.181.0086 APOIO A ENTES INSTITUCIONAIS CONVENIADOS 

06.181.0086.2 Atividade 

06.181.0086.2.212 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO MILITAR  R$             509,25  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$             509,25  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0091 DESENVOLVIMENTO EM RECURSOS HUMANOS 

04.122.0091.2 Atividade 

04.122.0091.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        47.601,60  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        47.601,60  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

02.20.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0091 DESENVOLVIMENTO EM RECURSOS HUMANOS 

04.122.0091.2 Atividade 

04.122.0091.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$        45.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ 

 R$        45.000,00  
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FONTE DE 
RECURSO 

1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).  

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 3 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.164, DE 28 DE JULHO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e de acordo com o Processo Administrativo protocolado 
nesta municipalidade por meio do Processo nº 20139/2022, no qual se relacionam suficientes 
elementos de autoria e materialidade decorrentes de condutas de empregada pública 
municipal, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instaurado o Processo Administrativo Disciplinar (PAD), conforme 
os pressupostos indispensáveis consignados no inciso I do art. 31 da Lei nº 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007, conforme abaixo elencados: 

I – setor envolvido: Secretaria Municipal da Educação, CER MEMM; 

II – servidora acusada: A.F., matrícula nº 25128-3; 

III – exposição sucinta dos fatos: “Conforme M.I. nº 15/SME/CER-MEMM, de 16 
de março de 2022, e M.I. nº 512/2022/SME/Gerência da Educação Infantil, de 29 de março de 
2022, recebemos informações sobre a conduta da Educadora Infantil que atua no apoio aos 
estudantes com deficiência e autismo, A.F., matrícula nº 251283, que vem apresentando 
comportamento inadequado com relação a alunos, comunidade e equipe escolar como: tom 
de voz muito elevado, grosseria e vocabulário inadequado para chamar a atenção de alunos, 
uso constante de celular em horário de trabalho; insubordinação e descontrole emocional. 
Consta ainda nas denúncias apresentadas que a servidora age com desídia em suas atribuições 
com relação à criança sob seus cuidados, bem como foram feitas denúncias de graves 
agressões contra alunos, quais sejam: puxões com movimentos bruscos para conter e fazer 
com que olhem para ela, além de chacoalhões e gritos”; 

IV - dispositivos legais infringidos: art 2º, incisos I, II, III, IV, IX, XI; art. 3º, incisos 
IV, XIII e XVI; art. 15, incisos VI, VII e XIII; todos insertos na Lei nº 6.667, de 13 de dezembro de 
2007; artigos: 5º, 17, 18, 18-A e 18-B, e art. 53, incisos de I a V, da Lei 8.069, de 13 de julho de 
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); e  

V – servidores representantes da Secretaria Municipal da Educação, titular: 
Maria Angélica Brizolari Pongeluppe, matrícula nº 14542-4 e suplente Cássia Maria Canato, 
matrícula nº 3949-7. 

Art. 2º Em virtude das circunstâncias e peculiaridades do caso, fica deferida a 
prorrogação disposta no art. 32 da Lei nº 6.667, de 2007, cujo prazo total deverá ser observado 
para sua conclusão. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 28 de julho de 2022. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretária Municipal da Educação 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
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PORTARIA Nº 28.165, DE 28 DE JULHO DE 2022 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e de acordo com o Processo Administrativo protocolado 
nesta municipalidade por meio do Processo nº 30549/2022, no qual se relacionam suficientes 
elementos de autoria e materialidade decorrentes de condutas de empregada pública 
municipal, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instaurado o Processo Administrativo Disciplinar (PAD), conforme 
os pressupostos indispensáveis consignados no inciso I do art. 31 da Lei nº 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007, conforme abaixo elencados: 

I – setor envolvido: Secretaria Municipal da Educação, CER CGR; 

II – servidora acusada: L.R.L., matrícula nº 16083-0; 

III – exposição sucinta dos fatos: “conforme Memorando Interno nº 
041/2022/SME/CER CGR de 17 de março de 2022, a servidora L.R.L. apresenta 
comportamento inadequado, opondo resistência ao cumprimento de cardápio elaborado pela 
equipe do setor de alimentação escolar, e quando questionada reage com postura verbal 
agressiva e intimidatória. No dia 18 de fevereiro, a servidora serviu às crianças macarrão 
branco sem molho e ovos mexidos misturados com banana. Consta ainda no memorando 
interno apresentado pela direção da unidade escolar a denúncia de que a servidora 
frequentemente registra o início e o término do horário de intervalo para o almoço no relógio 
ponto, e quando registra o que seria o término de intervalo se ausenta da escola e das 
atividades da cozinha por mais de uma hora, prejudicando as organizações das rotinas de 
trabalho da escola”; 

IV – dispositivos legais infringidos: art. 2º, incisos I, III, IV, IX, XI; art. 15, incisos 
V e VII; todos insertos na Lei nº 6.667, de 13 de dezembro de 2007; e  

V – servidores representantes da Secretaria Municipal da Educação, titular: Rose 
Nair Guellis, matrícula nº 24.500-3 e suplente: Luiza Aparecida Zanini, matrícula nº 6.167-0. 

Art. 2º Nos termos do art. 27 “caput” e §1º da Lei nº 6.667, de 13 de dezembro 
de 2007, com o objetivo de resguardar o direito de defesa da servidora, para que não seja 
exposta a alegações de que possam influir nas apurações das irregularidades, no resguardo de 
sua integridade e para boa mantença dos serviços públicos, autorizamos o afastamento 
preventivo da referida servidora por 180 (cento e oitenta) dias, já prorrogados em virtude das 
circunstâncias e peculiaridades do caso, sem prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens, ficando, desde já cientificada a servidora que esgotado o prazo desse afastamento 
cautelar deverá retornar ao trabalho, independente de novas intimações, salvo decisão em 
contrário que lhe será dado ciência na forma da lei. 
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Art. 3º Em virtude das circunstâncias e peculiaridades do caso, fica deferida a 
prorrogação disposta no art. 32 da Lei nº 6.667, de 2007, cujo prazo total deverá ser observado 
para sua conclusão. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 28 de julho de 2022. 
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PORTARIA Nº 28.168, DE 28 DE JULHO DE 2022 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e de acordo com o Processo Administrativo protocolado 
nesta municipalidade por meio do Processo nº 33095/2022, no qual se relacionam suficientes 
elementos de autoria e materialidade decorrentes de condutas de empregadas públicas 
municipais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instaurado o Processo Administrativo Disciplinar (PAD), conforme 
os pressupostos indispensáveis consignados no inciso I do art. 31 da Lei nº 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007, conforme abaixo elencados: 

I – setor envolvido: Secretaria Municipal da Educação, CER RBZ; 

II – servidoras acusadas: A.R.G.C., matrícula nº 20744-6; M.A.M.G., matrícula 
nº 22820-6; F.C.D.F.S., matrícula nº 22531-2 e C.M.S., matrícula nº 20712-8; 

III – exposição sucinta dos fatos: “Conforme M.I. 49/2022/SME/CER RBZ, de 26 
de abril de 2022, M.I. nº 464/2022/SME/GAAE, de 10 de março de 2022 e M.I. nº 
789/2022/SME/GAAE, de 04 de maio de 2022, recebemos informações sobre os 
comportamentos e condutas inadequadas das merendeiras lotadas no CER RBZ, que vem 
prejudicando diretamente a oferta da alimentação escolar aos alunos. De acordo com os 
relatos as merendeiras F.C.D.F.S. e C.M.S., bem como a merendeira C.C.V.D. que se demitiu 
em 29/04/2022, em decorrência das ausências ao trabalho apresentadas pelas merendeiras 
A.R.G.C. e M.A.M.G., adotaram comportamento agressivo, e de negação ao preparo da 
alimentação escolar, mesmo em se tratando de cardápios adaptados, adequadamente 
elaborados pela equipe de alimentação escolar para o atendimento aos alunos suprindo as 
necessidades nutricionais preconizadas pela legislação. As merendeiras nunca fazem bolo, não 
cozinham feijão, não fazem saladas e raramente servem frutas como sobremesa, sempre 
fazendo preparo de cardápios incompletos mesmo com todos os alimentos disponíveis na 
escola. Mesmo em cumprimento de suas jornadas habituais de trabalho não seguem os 
procedimentos do cardápio adaptado, realizando a prática inadequada de cozinharem arroz 
temperado e macarrão apenas para os alunos de período integral, e nos horários das refeições 
do período parcial servem suco de laranja com biscoitos ou cereais com leite. Consta ainda no 
documento encaminhado pela direção da unidade escolar o grande desperdício de alimentos 
causado por estas merendeiras, sendo necessário que a diretora semanalmente encaminhe 
solicitação de retirada de produtos vencidos pelo não cumprimento do cardápio, e que solicite 
o cancelamento da entrega de ovos e hortifrutis”;  

IV – dispositivos legais infringidos: art.2º, incisos I, II, III, IV, IX, X, XI; art. 3º, 
incisos I, IV, VIII e XIII; art. 15, incisos III, VI, VII e XIII; todos insertos na Lei nº 6.667, de 13 de 
dezembro de 2007; Capítulo I – Da Alimentação Escolar, artigos: 2º, 3º, 4º e 5º, da Resolução 
nº 06 de 08 de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos 
alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 
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V – servidores representantes da Secretaria Municipal da Educação, titular: Rose 
Nair Guellis, matrícula nº 24.500-3 e suplente: Muriane Sirlene Silva de Assis, matrícula nº 
7460-8. 

Art. 2º Em virtude das circunstâncias e peculiaridades do caso, fica deferida a 
prorrogação disposta no art. 32 da Lei nº 6.667, de 2007, cujo prazo total deverá ser observado 
para sua conclusão. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 28 de julho de 2022. 
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PORTARIA Nº 28.173, DE 28 DE JULHO DE 2022 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “a” do inciso II do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Autorizar a Coordenadoria Executiva de Administração e Gestão de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Educação, a proceder às admissões das pessoas 
abaixo elencadas, sob o regime especial previsto na Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, 
aprovadas em processo seletivo, para prestarem serviços junto ao quadro do Magistério 
Público Municipal: 

I – Tamiris Campidelli Figueiredo, matrícula nº 25732-0, como Merendeira 
Escolar temporária, referência 19 da tabela I do anexo V-A, a contar de 01 de julho de 2022, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 698/2022, contrato temporário por 180 (cento 
e oitenta) dias, nos termos da Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, conforme Ofício nº 
413/2022/SME/GAB; 

II – Bruno  dos Santos Machado, matrícula nº 25736-2, como Merendeiro 
Escolar temporário, referência 19 da tabela I do anexo V-A, a contar de 01 de julho de 2022, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 698/2022, contrato temporário por 180 (cento 
e oitenta) dias, nos termos da Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, conforme Ofício nº 
413/2022/SME/GAB; 

III – Elisangela Ogelio dos Santos Martin, matrícula nº 25733-8, como 
Merendeira Escolar temporária, referência 19 da tabela I do anexo V-A, a contar de 01 de julho 
de 2022, conforme aprovação no Processo Seletivo nº 698/2022, contrato temporário por 180 
(cento e oitenta) dias, nos termos da Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, conforme Ofício 
nº 413/2022/SME/GAB; 

IV – Maria Jose Cordeiro de Azevedo, matrícula nº 25735-4, como Merendeira 
Escolar temporária, referência 19 da tabela I do anexo V-A, a contar de 01 de julho de 2022, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 698/2022, contrato temporário por 180 (cento 
e oitenta) dias, nos termos da Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, conforme Ofício nº 
413/2022/SME/GAB; 

V – Osvaldo Mingues, matrícula nº 25731-1, como Merendeiro Escolar 
temporário, referência 19 da tabela I do anexo V-A, a contar de 04 de julho de 2022, conforme 
aprovação no Processo Seletivo nº 698/2022, contrato temporário por 180 (cento e oitenta) 
dias, nos termos da Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, conforme Ofício nº 
413/2022/SME/GAB; 

VI – Claudia Marques de Siqueira, matrícula nº 25734-6, como Merendeira 
Escolar temporária, referência 19 da tabela I do anexo V-A, a contar de 01 de julho de 2022, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 698/2022, contrato temporário por 180 (cento 
e oitenta) dias, nos termos da Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, conforme Ofício nº 
413/2022/SME/GAB; 
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VII – Gisele Julia de Oliveira, matrícula nº 25738-9, como Merendeira Escolar 
temporária, referência 19 da tabela I do anexo V-A, a contar de 06 de julho de 2022, conforme 
aprovação no Processo Seletivo nº 698/2022, contrato temporário por 180 (cento e oitenta) 
dias, nos termos da Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, conforme Ofício nº 
413/2022/SME/GAB; 

VIII – Daiane Michele de Souza, matrícula nº 25739-7, como Professora I - 
Infantil temporária, referência 631 da tabela III do anexo V-B, a contar de 04 de julho de 2022, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 001/2017, contrato temporário por 180 (cento 
e oitenta) dias, nos termos da Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, conforme Ofício nº 
144/2022/SME/GAB; 

IX – Ana Carolina Dutra Rocha, matrícula nº 25745-1, como Professora I - 
Infantil temporária, referência 631 da tabela III do anexo V-B, a contar de 15 de julho de 2022, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 001/2017, contrato temporário por 180 (cento 
e oitenta) dias, nos termos da Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, conforme Ofício nº 
040/2022/SME/GAB; 

X – Beatriz Moraes Sanches Zaccaro, matrícula nº 25746-0, como Professora I - 
Infantil temporária, referência 631 da tabela III do anexo V-B, a contar de 15 de julho de 2022, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 001/2017, contrato temporário por 180 (cento 
e oitenta) dias, nos termos da Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, conforme Ofício nº 
497/2022/SME/GAB; 

XI – Alana Alexia Duarte Marcelino, matrícula nº 25743-5, como Professora I - 
Infantil temporária, referência 631 da tabela III do anexo V-B, a contar de 15 de julho de 2022, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 001/2017, contrato temporário por 180 (cento 
e oitenta) dias, nos termos da Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, conforme Ofício nº 
040/2022/SME/GAB; 

XII – Daiani Cristini Mascagna, matrícula nº 25744-3, como Professora I - Infantil 
temporária, referência 631 da tabela III do anexo V-B, a contar de 15 de julho de 2022, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 001/2017, contrato temporário por 180 (cento 
e oitenta) dias, nos termos da Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, conforme Ofício nº 
040/2022/SME/GAB; e 

XIII – Ana Julia Artur Bolato, matrícula nº 25730-3, como Professora II - Integral 
temporária, referência 631 da tabela III do anexo V-B, a contar de 01 de julho de 2022, 
conforme aprovação no Processo Seletivo nº 698/2022, contrato temporário por 180 (cento 
e oitenta) dias, nos termos da Lei nº 9.707, de 4 de setembro de 2019, conforme Ofício nº 
224/2022/SME/GAB. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 28 de julho de 2022. 
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PORTARIA Nº 28.174, DE 1º DE AGOSTO DE 2022 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “a” do inciso II do art. 126 da Lei Orgânica do Município de 
Araraquara, e atendendo a solicitação formulada pela Coordenadoria Executiva de 
Administração e Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da Educação, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Promover por mérito os funcionários públicos municipais abaixo 
relacionados, com fundamento no art. 43 da Lei nº 6.251, de 19 de abril de 2005, com 
redação dada pela Lei nº 7.842 de 05 de dezembro de 2012:  

I – Alan Fernando Marmorato de Oliveira, matrícula nº 20149-9, Agente 

Educacional, referência 317, classe II; 

II – Alessandra Cristina Soncini, matrícula nº 20063-8, Agente Educacional, 

referência 349, classe IV; 

III – Andréa Affonso dos Santos, matrícula nº 20402-1, Agente Educacional, 

referência 349, classe IV; 

IV – Andreia Cristian Costa Miranda, matrícula nº 20159-6, Agente 

Educacional, referência 349, classe IV; 

V – Andréia Pedrosa, matrícula nº 21569-4, Agente Educacional, referência 

317, classe II; 

VI – Ariane Conde Menin, matrícula nº 17917-5, Agente Educacional, 

referência 317, classe II; 

VII – Camila Cardoso Nunes Malheiros, matrícula nº 21578-3, Agente 

Educacional, referência 349, classe IV; 

VIII – Danieli Andreza Petronio, matrícula nº 21580-5, Agente Educacional, 

referência 317, classe II; 

IX – Fernanda Coco Silva, matrícula nº 17173-5, Agente Educacional, 

referência 317, classe II; 

X – Iraides Eduarda Ribeiro, matrícula nº 20445-5, Agente Educacional, 

referência 349, classe IV; 

XI – Jaqueline Aparecida do Nascimento Oliveira, matrícula nº 20594-0, 

Agente Educacional, referência 349, classe IV; 

XII – Jaqueline Cristina Lobo Gentil, matrícula nº 21601-1, Agente Educacional, 

referência 349, classe IV; 
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XIII – Jose Leonardo Timoteo, matrícula nº 21597-0, Agente Educacional, 

referência 317, classe II; 

XIV – Marcia Regina Alves, matrícula nº 18723-2, Agente Educacional, 

referência 349, classe IV; 

XV – Maria Fernanda Monteiro Roma, matrícula nº 20901-5, Agente 

Educacional, referência 317, classe II; 

XVI – Mariana Emilia Nascimento do Bem Vieira, matrícula nº 20343-2, Agente 

Educacional, referência 317, classe II; 

XVII – Mirian Patricia Garcia Soler Donofre, matrícula nº 18595-7, Agente 

Educacional, referência 317, classe II; 

XVIII – Natalye Fernanda de Lima, matrícula nº 21068-4, Agente Educacional, 

referência 349, classe IV; 

XIX – Pamela Sponton Manoel, matrícula nº 19508-1, Agente Educacional, 

referência 349, classe IV; 

XX – Priscila de Oliveira Del Passo, matrícula nº 21587-2, Agente Educacional, 

referência 349, classe IV; 

XXI – Raiza Helena Felippe Francisco, matrícula nº 20866-3, Agente 

Educacional, referência 317, classe II; 

XXII – Rejane Ribeiro Xavier da Silva, matrícula nº 20434-0, Agente 

Educacional, referência 317, classe II; 

XXIII – Rosemara Arcanja da Silva, matrícula nº 21069-2, Agente Educacional, 

referência 349, classe IV; 

XXIV – Sheila Fernanda Pinheiro da Silva, matrícula nº 21643-7, Agente 

Educacional, referência 333, classe III; 

XXV – Simone Izaias Rahim, matrícula nº 21652-6, Agente Educacional, 

referência 349, classe IV; 

XXVI – Tatiana Gonçalves dos Santos, matrícula nº 21613-5, Agente 

Educacional, referência 317, classe II; 

XXVII – Thaina Soares Campos, matrícula nº 20150-2, Agente Educacional, 

referência 349, classe IV; 

XXVIII – Vagner Guidi Barbosa da Cunha, matrícula nº 21608-9, Agente 

Educacional, referência 317, classe II; 

XXIX – Vanessa Cristina Nunes, matrícula nº 21581-3, Agente Educacional, 

referência 349, classe IV; 

XXX – Alice Rezende da Silva, matrícula nº 15454-7, Professora I, referência 

649, do anexo V-B da tabela III; 
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XXXI – Alice Rezende da Silva, matrícula nº 18922-7, Professora II, referência 

649, do anexo V-B da tabela III; 

XXXII – Andrea Aparecida Voltarelli Pereira, matrícula nº 14219-0, Professora 

I, referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

XXXIII – Cibele Caroline Pacheco Silva, matrícula nº 18106-4, Professora I, 

referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

XXXIV – Cintia de Castro Faria Neme, matrícula nº 20513-9, Professora I, 

referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

XXXV – Cintia Jhiovana Vendrame, matrícula nº 21859-6, Professora I, 

referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

XXXVI – Cristiane Mauro Pereira Vicentini, matrícula nº 13335-3, Professora I, 

referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

XXXVII – Daniela Aparecida Moreira Martins, matrícula nº 21623-2, Professora 

I, referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

XXXVIII – Gilvaneide dos Santos Lima, matrícula nº 21641-0, Professora I, 

referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

XXXIX – Gisele Aparecida Augusto, matrícula nº 21639-9, Professora I, 

referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

XL – Gisele Cristiane Pinheiro Masarin, matrícula nº 21636-4, Professora I, 

referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

XLI – Gisele de Souza Montoza, matrícula nº 20531-1, Professora I, referência 

633, do anexo V-B da tabela III; 

XLII – Jaqueline Rodrigues Corassari, matrícula nº 21858-8, Professora I, 

referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

XLIII – João Alexandre Minali, matrícula nº 19392-5, Professor I, referência 

649, do anexo V-B da tabela III; 

XLIV – Joelma Ribeiro do Nascimento Santos, matrícula nº 21849-9, Professora 

I, referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

XLV – Juciany Gelli Estan, matrícula nº 21632-1, Professora I, referência 633, 

do anexo V-B da tabela III; 

XLVI – Lais Ines Sanseverinato Micheleti, matrícula nº 21630-5, Professora I, 

referência 649, do anexo V-B da tabela III; 

XLVII – Ludemila Summaia Prebil Onça, matrícula nº 21624-0, Professora I, 

referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

XLVIII – Luzia da Cruz, matrícula nº 8180-9, Professora I, referência 633, do 

anexo V-B da tabela III; 
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XLIX – Maisa da Silva, matrícula nº 14228-0, Professora I, referência 633, do 

anexo V-B da tabela III; 

L – Marcia Maria Alves de Carvalho, matrícula nº 17764-4, Professora I, 

referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

LI – Mariana Cristina da Silva, matrícula nº 21635-6, Professora I, referência 

649, do anexo V-B da tabela III; 

LII – Marina Neves Leopoldo Ferreira, matrícula nº 10408-6, Professora I, 

referência 633, do anexo V-B da tabela III; 

LIII – Mayara Perussi Bolato, matrícula nº 21848-0, Professora I, referência 

633, do anexo V-B da tabela III; 

LIV – Nayara Regina Bueno, matrícula nº 21631-3, Professora I, referência 633, 

do anexo V-B da tabela III; 

LV – Rayra Carrijo Alecio, matrícula nº 21625-9, Professora I, referência 633, 

do anexo V-B da tabela III; 

LVI – Silvia Elen Cayres Simao, matrícula nº 17516-1, Professora I, referência 

633, do anexo V-B da tabela III; 

LVII – Thais Angeli, matrícula nº 21619-4, Professora I, referência 649, do 

anexo V-B da tabela III; e 

LVIII – Thais Francelino Ianelli, matrícula nº 14516-5, Professora I, referência 

633, do anexo V-B da tabela III. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a contar de 1º de julho de 2022. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 1º de agosto de 2022. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 28.175, DE 1º DE AGOSTO DE 2022 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “c” do inciso II do art. 126 da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com a solicitação contida no Ofício CETECS nº 166/2022, datado de 27 de julho de 2022, 
protocolado sob processo nº 52399/2022, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão de Gestão e Monitoramento da Incubadora 
Pública de Economia Criativa e Solidária (IPECS), nos termos do Decreto nº 12.338, de 11 de 
agosto de 2020, e de acordo a Lei nº 7.145, de 27 de novembro de 2009, composta pelos 
seguintes membros: 

I – Vivian Alves Pacheco, matrícula 25949-7, Gerente de Programa da 
Coordenadoria Executiva do Trabalho e de Economia Criativa e Solidária da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo; 

II – Flávia de Jesus Andrade, matrícula 15483-0, Gerente de Economia Criativa 
e Solidária da Coordenadoria Executiva do Trabalho e de Economia Criativa e Solidária da 
Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo; 

III – João Francisco Ghelere Piasin Lima Dias, matrícula nº 22251-8, sociólogo 
lotado na Coordenadoria Executiva do Trabalho e de Economia Criativa e Solidária da 
Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e Turismo; 

IV – Paulo José Ferreira, matrícula nº 16810-6, Gerente de Prestação de 
Contas de Convênios e Parcerias da Coordenadoria Executiva de Articulação Governamental 
da Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Finanças; 

V – Marcelo Mazeta Lucas, matrícula 24338-8, como representante da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Social; e 

VI – Carlos Henrique Fonseca, matrícula nº 17478-5, Coordenador Executivo 
de Cultura da Secretaria Municipal da Cultura. 

Art. 2º As funções dos membros da referida Comissão não serão 
remuneradas, mas os seus serviços serão considerados de relevado interesse público para o 
Município. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 27.582, de 4 de outubro de 2021. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 1º de agosto de 2022. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 52399/2022 (“RAP”). 



   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1902 | seceducacao@araraquara.sp.gov.br 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria 
Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta 
cidade de Araraquara - SP, à Av. Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone (016) 3301-1936/3301 
-1942, nesta cidade, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalidade 
PREGÃOPRESENCIAL - SRP Nº 050/2022, PROCESSO Nº 2318/2022,  do tipo 
"Menor preço", que visa o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE TELHADO, CALHA METÁLICA, LAJE E 
CANALETA DE ÁGUAS PLUVIAIS, E EVENTUAL SERVIÇO TROCA DE 
TELHAS COM MATERIAL INCLUSO, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES DE 
ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. 

A informação dos dados para acesso deve ser feita através do site: 
www.araraquara.sp.gov.br no Portal de Transparência Municipal ou pelo e-mail: 
documentoslicitacao@educararaquara.com. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 10 horas do dia 18 de agosto de 2022. 

LOCAL: Secretaria Municipal da Educação – Av. Vicente Jerônimo Freire, n. 22, Vila 
Xavier. Araraquara/SP. 

Araraquara, 02 de agosto de 2022 

 
CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

               Secretária Municipal da Educação 
 
 

http://www.araraquara.sp.gov.br/


   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 

CEP 14.810-038. Araraquara - SP 
(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2022 

PROCESSO. N. º 2591/2022 

 

Objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE CORTINAS COM E SEM BLACKOUT COM MATERIAL INCLUSO 

PARA OS ESPAÇOS DAS UNIDADES ESCOLARES E ADMINISTRATIVAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.” 
Tendo em vista que não houve manifestação de recurso ao final da sessão de presente 

processo licitatório após julgamento das propostas e habilitação, a Secretaria Municipal da 

Educação de Araraquara torna público, para conhecimento, que a licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL SRP - 042/2022, PROCESSO 2591/2022, que ocorrera em 01 de 

agosto de 2022, às 10h, foi considerada FRACASSADA, em razão da inabilitação das 03 (três) 

licitantes participantes. 

Desse modo, reabre-se o prazo para realização do novo certame onde a nova data designada 

será divulgada oportunamente. 

Araraquara, 03 de agosto de 2022. 
 
 

PRISCILA CRISTINA ZOVICO 
Pregoeira 

 
 

JANSEM CAMARGO MERCALDI 
Presidente 

 
 
 

FÁBIO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA 
Subcomissão Permanente de Licitações 

 
 
 

CAMILA LOPES FERREIRA CARVALHO 
Subcomissão Permanente de Licitações 

 



 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2398/2022 – 

REPETIDA II – RETIFICADO;  

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 10:00 horas do dia 23 de AGOSTO de 2022. 

ABERTURA: às 10:00 horas do dia 23 de AGOSTO de 2022. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A OBRA DE TERRAPLANAGEM PARA 

PREPARO DE CAMPO PARA IMPLANTAÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO, LOCALIZADO NA RUA 

PRINCESA ISABEL (CAMPO ACCO) – VILA XAVIER, NESTA CIDADE, CONFORME JUSTIFICATIVA E 

PROJETOS ANEXO. 

RETIRADA DO EDITAL: Para maiores informações, retirar o edital completo através do site: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao. 

Araraquara, 03 de agosto de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao


 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Secretaria 

Municipal de Saúde, Av. Francisco Salles Culturato (Av.36) nº 925, das 09:00 às 16:00 horas, 

munidos dos documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, 

para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 

FARMACÊUTICO – Concurso Público nº 001/2020 

CLAS. INSC.                              NOME 

15º 224000766 VANESSA DE OLIVEIRA 
 

16º 224000698 CARLA MARIA RIBEIRO FERREIRA 
 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga. 

Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) de agosto de 

2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                           

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 306 DE 03 DE AGOSTO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
  RESOLVE:  

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº 287 de 13 de Julho de 2022, que nomeou o (a) 
candidato (a) MATEUS CARDOSO RAMOS, portador do RG nº 43.643.622-X, para o cargo 
público efetivo de ENGENHEIRO CIVIL (Referência 1500, Tabela IV, Anexo I-C), nos 
termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 10.345, de 27 de 
outubro de 2021, em virtude de aprovação no Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2020, 
conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº 1939 de 21 de novembro de 1972, por não 
comparecer no prazo estipulado de acordo com a convocação do candidato.  
                        Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 03 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
  Secretário Municipal de Administração 

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA ADM Nº 307, DE 03 DE AGOSTO DE 2022 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear o candidato ARTHUR RAMOS VIEIRA, portador do RG nº 

16470264-MG, para o cargo público efetivo de ENGENHEIRO CIVIL (Referência 1500, 
Tabela IV, Anexo I-C), nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, 
em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 001/2020. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Secretaria Municipal de Administração de Araraquara, 03 de Agosto de 2022. 
 
 
 
 

ANTÔNIO ADRIANO ALTIERI 
Secretário Municipal de Administração 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP: 14802-510 – Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 602-2324 
CNPJ44.239.770/0001-67 - I.E.: Isento 

www.daaeararaquara.com.br 

 
 

 

Portaria DAAE nº 5.501 

De 03 de agosto de 2.022 

 

  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da 

Lei Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2.019 e pelo Decreto nº 12.704, 

de 15 de outubro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 

RESOLVE: 

 
I – NOMEAR o candidato MAURO FABIANO EMERICH, portador do RG nº 
33.803.462-6, para o cargo público de provimento efetivo de MECÂNICO DE 
MANUTENÇÃO, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital 
nº 01/2021, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 
2020. 
  
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

aos 03 (três) dias do mês de agosto do ano de 2.022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 

 

Registrado à folha 72 do l ivro competente nº 64.  



 

   INDEFERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA EXERCÍCIO 2022 
PROCESSO:E20220004388  DATA DO PROCESSO: 17/03/2022 
LICENÇA Nº: 350320802-325-000 066-1-0 
RAMO DE ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA 
RAZÃO SOCIAL: LB - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS  
E ESTETICOS LTDA 
C. N. P. J. / C. P. F.: 07.524.991/0001-50 
ENDEREÇO: RUA PROF. LUIZ CARLOS DORIA TEIXEIRA DE CAMARGO, 626 – LOTE 23 
BAIRRO: JARDIM REGINA CEP: 14.808-116  
RESP. LEGAL: MÁRCIA R. ZANARDI CPF: 131.187.628-61 
RESP. TÉCNICO: RICARDO J. F. PAGANINI CPF: 284.039.378-65 
CONSELHO PROF.: CREA INSCR Nº 5062146679 UF:  SP 
NOTA DE DESPACHO Nº 303/2022 

 

   CANCELAMENTO DE LICENÇA SANITÁRIA  
PROCESSO:E20220004388CAN DATA DO PROCESSO: 19/07/2022 
LICENÇA Nº: 350320802-325-000 066-1-0 
RAMO DE ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA 
RAZÃO SOCIAL: LB - INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS  
E ESTETICOS LTDA 
C. N. P. J. / C. P. F.: 07.524.991/0001-50 
ENDEREÇO: RUA PROF. LUIZ CARLOS DORIA TEIXEIRA DE CAMARGO, 626 – LOTE 23 
BAIRRO: JARDIM REGINA CEP: 14.808-116  
RESP. LEGAL: MÁRCIA R. ZANARDI CPF: 131.187.628-61 
RESP. TÉCNICO: RICARDO J. F. PAGANINI CPF: 284.039.378-65 
CONSELHO PROF.: CREA INSCR Nº 5062146679 UF:  SP 
NOTA DE DESPACHO Nº 303/2022 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, ADELINA FERREIRA DA SILVA    – que fique ciente que tem contra 
si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à AV LINDO BARNABE Nº 147 LOTE 180 QUADRA O – JD 
BIAGIONI  , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 16.086.016.00 em Araraquara / SP,para assim contribuir 
com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações 
dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. 
Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria 
Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio 
Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: ADELINA FERREIRA DA SILVA 
Insc. Imobiliário: 16.086.016.00 
Endereço: AV LINDO BARNABE Nº 147 LOTE 180 QUADRA O – JD BIAGIONI 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, ADIMAR APARECIDO MALHEIRO – que fique ciente que tem contra 
si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à AV CANDIDO RODRIGUES Nº 99 LOTE 33 QUADRA 027 – JD 
ADALBERTO ROXO , CPF: 075.760.198-75 em Araraquara / SP, para assim contribuir com o efetivo 
controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do prazo 
concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar vistoria 
através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância 
em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – 
Fonte. 
 
Nome / Razão Social: ADIMAR APARECIDO MALHEIRO 
CPF: 075.760.198-75 
Endereço: AV CANDIDO RODRIGUES Nº 99 LOTE 33 QUADRA 027 – JD ADALBERTO ROXO  
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, ALCEU RUBEM TACAO   – que fique ciente que tem contra si TERMO 
DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no prazo de 02 
dias, no imóvel sito à AV GERSON DE SOUZA Nº 71 – JD ROBERTO SELMI DEI    , INSCRIÇÃO 
IMOBILIÁRIO: 22.060.009.00 em Araraquara / SP,para assim contribuir com o efetivo controle de 
doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do prazo concedido, 
deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do 
telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde 
– Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: ALCEU RUBEM TACAO 
Insc. Imobiliário:22.060.009.00 
Endereço: AV GERSON DE SOUZA Nº 71 – JD ROBERTO SEMI DEI    
Município: ARARAQUARA     UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, ALTAIR JOSE MOREIRA E S/M   – que fique ciente que tem contra si 
TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de Vetores, no 
prazo de 02 dias, no  imóvel sito à  R. MAESTRO JOSE TESCARI Nº 1037 LOTE 285 QUADRA 15 
– JD PAULISTANO , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 06.013.011.00  em Araraquara / SP,para assim 
contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O não atendimento das 
orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades previstas na legislação 
vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou na Sede da 
Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, localizada à Av. 
Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: ALTAIR JOSE MOREIRA E S/M 
Insc. Imobiliário: 06.013.011.00   
Endereço:  R. MAESTRO JOSE TESCARI Nº 1037 LOTE 285 QUADRA 15 – JD PAULISTANO 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 02 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

FONE: (16) 3303-3123  OUVIDORIA E DENUNCIA (16)3303-3115 / 3104 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98,  devido ao fato de se tratar de imóvel fechado ou desocupado e não 
constar endereço de correspondência, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 
conhecimento e, em especial, APARECIDA GONÇALVES FERREIRA – que fique ciente que tem 
contra si TERMO DE ORIENTAÇÕES, a necessidade de agendamento de vistoria do Controle de 
Vetores, no prazo de 02 dias, no  imóvel sito à AV GERALDO FERNANDES BEATA Nº 0 LOTE 24 
QUADRA 30 – JD ADALBERTO F O ROXO   , INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIO: 23.080.024.00  em 
Araraquara / SP,para assim contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por mosquitos. O 
não atendimento das orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à penalidades 
previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123, (16) 3303-3124 ou 
na Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, 
localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: APARECIDA GONÇALVES FERREIRA 
Insc. Imobiliário: 23.080.024.00 
Endereço: AV GERALDO FERNANDES BEATA Nº 0 LOTE 24 QUADRA 30 – JD ADALBERTO 
ROXO 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 
 
 

Araraquara, 03 de Agosto de 2022 
 
 
 

JOÃO MOREIRA GOMES NETO 
Fiscal Municipal 

Controle de Vetores 

 


	RESOLVE: 
	Art. 1º Nomear o(a) candidato(a)VANESSA DE OLIVEIRA, portador(a) do RG nº458595640, para o cargo público efetivo de FARMACÊUTICO Referência 98 da Tabela I do Anexo I-C , nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020,em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 001/2020. 
	Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	RESOLVE: 
	Art. 1º Nomear o(a) candidato(a) CARLA MARIA RIBEIRO FERREIRA, portador(a) do RG nº486882573, para o cargo público efetivo de FARMACÊUTICO Referência 98 da Tabela I do Anexo I-C , nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020,em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 001/2020. 
	Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	CONVOCAÇÃO 
	A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, para comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Secretaria Municipal de Saúde, Av. Francisco Salles Culturato (Av.36) nº 925, das 09:00 às 16:00 horas, munidos dos documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 
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